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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2026
EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 343870.2026.2152-08,
ADESÃO DE ATA N° 006/2026, CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ Nª 13.877.696/0001-80.

CONTRATADA: RV MEDIC HOSPITALAR LTDA,
SOB CNPJ: 49.755.946/0001-57.

OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE
CONTRATO, ADESÃO À ATA “CARONA” Nº
006/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS
ODONTOLÓGICOS, EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DEFINIDOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO –
MA.  

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E DE 12 (DOZE)
MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA
ASSINATURA. NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI
N° 14.133, DE 2021. 

VALOR:  R$ 702.606,85 (SETECENTOS E DOIS MIL
SEISCENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO
CENTAVOS.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO. 2026.
PODER: PODER EXECUTIVO. 02.00 ÓRGÃO:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02.14.00
UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: MANUTENÇAO DO
PROGRAMA SAÚDE BUCAL-SB
10.301.1004.6164.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE 10.122.1004.6170.0000
NATUREZA DA DESPESA: EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES 4.4.90.52.00 MATERIAL
DE CONSUMO 3.3.90.30.00.

GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 25 DE MAIO
DE 2026. ASSINATURA: SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS E
RAVI LUCAS MARTINS DE OLIVEIRA VIANA,
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar

Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito
Código identificador: x9rokufndja20260526150527

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
E TURISMO

RESULTADO

RESULTADO DEFINITIVO – EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026/SECULT
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO
DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE
FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº
14.399/2022)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO, por meio da Comissão de Seleção, torna
público o RESULTADO DEFINITIVO DO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026/SECULT –
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO
À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022). Ademais,
informa-se que, conforme o cronograma estabelecido no
Edital, no período compreendido entre os dias 26/05 e
27/05, os proponentes habilitados devem comparecer na
sede da SECULT para assinatura do Termo de Execução
Cultural.

CANTOR SOLO:

FERNANDA SILVA DE JESUS LIMA

KEILA TIBURCIO DE MOURA

GURI BRASIL

SKEMA MUSICAL:

JULIANA SANTOS DA SILVA – JULIANA SANTOS

PAULO ROBERTO BORGES PEREIRA – PAULINHO
BORGES

CELIO GOMES PEREIRA – LEOZINHO REIS

RAIMUNDO PORTELA DE SOUSA – FORROZÃO DO
CABELUDO

MAURIVAN LIMA DE MORAES – FORRÓ ME LEVA

REINALDO COSTA DE SOUSA – REINALDO DOS
TECLADOS
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DOMINGOS DA SILVA – TIM MAIA DOS TECLADOS

ROGÉRIO DAMASCENO DE OLIVEIRA –
ROGERINHO DOS TECLADOS

CARLA GABRYELLE SANTANA SILVA – GABY
SANTANA

BANDA MUSICAL:

JARDEL SANTOS MAGALHÂES – BANDA
SONOFLETOR   

JAILSON SILVA SANTOS – BANDA SEVEN

CULTURAS TRADICIONAIS:

BOI ESTRELAS DO SERTÃO – E. M. ZUMBI DOS
PALMARES

MARIA SUELI DIAS MATOS SOUSA – REZA DO
DIVINO ESPÍRITO SANTO

CARIMBÓ – C. E. VICENTE YANÊS PINZÓN

BOIZINHO SANTA RITA – E. M. SANTA RITA DE
CÁSSIA

ESPAÇOS CULTURAIS:

SUSANA JAMYLA FERREIRA DA SILVA –
ARTESANATO

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DO
ASSENTAMENTO GAMELEIRA

MESTRES E MESTRAS:

MARIA GERUSA GOMES RODRIGUES – REZA DE
TODOS OS SANTOS

CREUSA SOARES DE SOUSA – REZA DO DIVINO
ESPÍRITO SANTO

AUDIOVISUAL: 

ADRIANA OLIVEIRA SANTOS – ENTRE TAMBORES,
FOGUEIRAS E EMOÇÕES: A TRAJETÓRIA
CULTURAL DA JUNINA FLOR DO RIBEIRÃO, CUM
CUM KÁ E BOI ESTRELA DA MANHÃ.

Governador Edison Lobão/MA, 25 de maio de 2026 

ELANDIAS BEZERRA SOUSA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar

Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito
Código identificador: $W4wgUultz3Q

GABINETE DO PREFEITO

LEI

LEI MUNICIPAL Nº 196, DE 26 DE MAIO DE 2026
Altera dispositivo da Lei Municipal nº 115/2022,
adequando a natureza remuneratória e fixando o
vencimento do cargo em comissão de Secretário Adjunto e
Procurador Adjunto, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a
CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração mensal destinada ao cargo de
provimento em comissão de Secretário Adjunto e
Procurador Adjunto, integrante da estrutura administrativa
do Poder Executivo Municipal, de que trata a Lei Municipal
nº 115/2022, passa a ser fixada no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).

Parágrafo único. Para efeitos de adequação ao regime
jurídico constitucional aplicável aos cargos em comissão, a
remuneração referida no caput deste artigo passa a ser
estritamente designada e paga a título de vencimento,
corrigindo-se a nomenclatura fixada na legislação anterior.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentais próprias
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 26 DE
MAIO DE 2026, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA
REPÚBLICA.

Flávio Soares Lima 

Prefeito Municipal
Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar

Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito
Código identificador: 4id4yti77th20260526150514
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Imperatriz, II, 800, Centro

Cep: 65.928-000

FLÁVIO SOARES LIMA
Prefeito Municipal

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA
Procuradora Geral do Município.

Informações: gabgovel@gmail.com

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134

MUNICIPIO DE
GOVERNADOR EDISON
LOBAO:01597627000134
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